
Legismap Roncarati
Receita Federal orienta médicos e odontólogos sobre contribuição previdenciária em serviços prestados a clientes
de operadoras de planos de saúde

Entendimento está alinhado à decisão do judiciário e parecer da PGFN

A Receita Federal publicou Ato Declaratório Interpretativo com o objetivo de esclarecer e
uniformizar o tratamento tributário aplicado aos médicos e odontólogos que prestam serviços por
meio da intermediação de operadoras de planos de saúde.

O entendimento foi consolidado após decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que definiu que
as operadoras de planos de saúde não são responsáveis pelo recolhimento da contribuição
previdenciária patronal sobre os valores repassados aos profissionais.

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) também emitiu parecer vinculante sobre o tema,
o que levou a Administração Tributária a revisar e ajustar seus procedimentos internos.

Os médicos e odontólogos não são considerados empregados ou contratados diretos dessas
operadoras, cabendo a eles o recolhimento da contribuição previdenciária de 20% sobre o total
recebido mensalmente, respeitado o teto previdenciário vigente, ressalvada a hipótese de opção
pelo plano simplificado previsto no art. 21 da Lei nº 8.212, de 1991.

O Ato Declaratório Interpretativo esclarece que as operadoras de plano de saúde não estão
obrigadas à retenção e ao recolhimento da contribuição devida pelos próprios médicos e
odontólogos e que estes profissionais deverão efetuar o recolhimento complementar de sua
contribuição caso tenham sofrido retenção pela operadora de plano de saúde à alíquota de 11%
(onze por cento).

Fonte: Receita Federal, em 03.10.2025
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-declaratorio-interpretativo-rfb-n-2-de-15-de-setembro-de-2025-660015671
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/assuntos/representacao-judicial/lista-dispensa-contestar-recorrer/parecer-152-2018.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm#art21
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2025/outubro/receita-federal-orienta-medicos-e-odontologos-sobre-contribuicao-previdenciaria-em-servicos-prestados-a-planos-de-saude
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